
de 2021, art. 65, §1°). 
13.3.3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atesta 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedo 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
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13.4.1.1 Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste responsável(eis) 
técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação, em plena validade. 

13.4.1.2 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente 
no Brasil e/ou no Estado do Ceará. 

13.4.1.3 Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, em 
conformidade com o disposto no inciso III do art. 67, da Lei N° 14.133/2021, apresentando, no mínimo, o 
seguinte: 

13.4.1.3.1 Equipe mínima: 
a) 01 (um) Engenheiro Civil e/ou 01 (um) Engenheiro Sanitarista ou 
b) 01 (um) Arquiteto e Urbanista). 

13.4.1.4 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

13.4.1.4.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

13.4.1.5 Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, que 
comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas 
parcelas de maior relevância ou valor significativo, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico ou anotação/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU. 

13.4.1.5.1 Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou de valor 
significativo: 

A '' '' r.: 

'' 

" 

-- ' 

. 'k E  "AO , 
? ".• ;, ! e 

-• 

1 1.1 . COMP. COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS 
DOMICILIARES, COMERCIAIS E PÚBLICOS. /AN O 3 60 .585, 1792,80

2 1.2 COMP COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE 
PODAÇÃO/ VOLUMOSOS E RCD TON/ANO 896,41 448,20 

3 1.4 COMP 
CAPINAÇÁO MANUAL, RCÇAGEM DE LINHA 
D'ÁGUA DE VIAS URBANAS, PINTURA DE MEIO 
FIO E PODA DE ÁRVORES 

Km

LINEAR/ANO 561,61 280,80 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

13.4.1.6 Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de engenharia civil e/ou 
engenharia sanitária ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de 
capacidade técnica, com acervo aprovado pela Câmara Especializada do CREA da respectiva 
modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado serviços 
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similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do o Atra licifãc i ,:1-, 5 - 0 > 
n r) 
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To I atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou de valor significativo, não se adm illZo atestado(s) 3, I 
.de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Téc oas ou giftipies

O ART's não aprovadas pela câmara especializada competente:

13.4.1.6.1Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância
significativo: 

ITEM ITEM DO• ORÇAMENTO CÓDIGO 
' 

ESPE Ã CIFICAÇO . -, , 

_ 

• ,!.-,•• 
ANTIDADE 

ORÇAMENTO 
QUANTIDADE 
, ,• EXIGIDA ' 

1 1.1. ,,, 
CO"" • 

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
DOMICILIARES, COMERCIAIS E PÚBLICOS. TON/ANO 3.585,60 1792,80 

2 1.2 up
C°'" 

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE 
PODAÇÁ0/ VOLUMOSOS E RCD TON /A NO 896,41 448,20 

3 1.4 COMP 
CAPINAÇÃO MANUAL, ROÇAGEM DE LINHA 
D'ÁGUA DE VIAS URBANAS, PINTURA DE MEIO 
FIO E PODA DE ÁRVORES 

KM 
L  EAR/ANO IN 561,61 280,80 

13.4.2.2. A comprovação do vínculo do profissional de que trata o subitem 13.4.1.6. deste edital será feita 
da seguinte forma: 
A). Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos; 
B). Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente. 
C). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou 
Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a legislação civil. 
D). Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou arquiteto ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que o mesmo 
assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre vencedora do certame. 
13.4.2.2.1. Com base no artigo 64, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, a Prefeitura se reserva o direito de 
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) 
responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 
13.4.2.3. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 
13.4.2.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
13.4.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
13.4,2.6. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação da qualificação técnica, todas as que se enquadrarem nessa 
condição serão inabilitadas. 
13.4.2.7. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em serviços 
realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, devidamente regularizado 
no país de origem, registrado no Consulado Brasileiro acompanhado por tradução juramentada. 
13.4.2.8. Os atestados de capacidade técnica da empresa licitante, deverá ser devidamente certificado pelo 
CREA, para comprovar que a mesma executou obra ou serviço de características semelhantes ao objeto 
ora licitado; 
13.4.2.9. As empresas deverão apresentar DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA e/ou 
DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA, através do responsável técnico, de que possui pleno 
conhecimento do objeto e que tomou conhecimento do projeto e de todos os aspectos peculiares à 
execução da obra, não podendo alegar desconhecimento de seu endereço. 
13.4.2.10. A declaração deverá ser assinada pelo Responsável Técnico da licitante, devidamente 
identificado, pertencente ao seu quadro permanente, registrado no CREA/CAU da jurisdição da sede da 
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13.4.2.11. Caso a empresa deseje visitar o local da obra poderá ser feita no horário mal de 
funcionamento da Secretaria de Infraestrutura (das 08:00h às 12:00h), através de agendam révio, • , 

com saída de frente da sede da Prefeitura Municipal, onde serão recolhidos os credencia otos e ‘x - 
documentos dos engenheiros das empresas participantes, onde se fará presente um respons I da 
Prefeitura para acompanhar os interessados. A visita deverá ser realizada até02 (dois) dias úteis antess-ã' -'1.
data prevista para a abertura do certame. Não serão marcadas visitas fora do horário especificado. 
13.4.2.11.2. As despesas de visita aos locais das obras/serviços correrão por conta exclusiva do licitante; 
13.4.2.11.3. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, 
outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atosconstantes da presente licitação. 
13.5. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 
13.6. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 
do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e opreço, até a data e o horário estabelecidos 
para encerramento do cadastro da proposta. 
13.7. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
13.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação 
e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
13.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até o 
encerramento do cadastro da proposta. 
13.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
13.11. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo mínimo de 02 (duas) horas 
contados da solicitação do Agente de Contratação no sistema. 

14. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existênciade sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
14.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
14.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS. 
14.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa(CNIA) do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 
14.1.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União - TCU. 
14.2. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo(a) Agentede Contratação 
em qualquer momento do procedimento licitatório. Sugere-se a apresentação das consultas especificadas 
no item 14.1 pelo licitante nos documentos de habilitação. 
14.3. Declarações com todas as informações solicitadas, conforme modelos em Anexos. 
14.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
14.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
14.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original baixados de 
sites oficiais, ou digitalizados do original, caso o documento tenha o QR CODE, será verificado através 
desta sua validade, e podendo também, a empresa ser diligenciada para a veracidade do documento 
apresentado no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob penas de inabilitação, e sanções administrativas. 
14.7. Será verificado se o licitante apresentou as declarações anexas ao edital, seu compromisso em 
atender aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal n° 14.133,de 2021). 
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14.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçã 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Pr 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
14.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tra 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conv 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propo 
14.10. A habilitação será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos. 
14.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
14.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
eletrônico https://novobbmnet.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
14.13. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
14.14. A verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
14.15. Os documentos exigidos para habilitação descritos no item — HABILITAÇÃO, e subitens: 
Habilitação jurídica; Regularidade Fiscal e Trabalhista; Qualificação Econômico-Financeira; Qualificação 
Técnica e Documentos Complementares deverão ser encaminhado em PDF enviados por meio do sistema, 
em formato digital pelo sistema eletrônico. 
14.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme artigo 64 daLei Federal n° 
14.133, de 2021. 
14.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lheseficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
14.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
14.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dolicitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
14.20. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público, 
deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste expressamente seu 
prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão, à 
exceção de atestado (s) de capacidade técnica que não será(ão) objeto de aferição quanto a esse aspecto. 
14.21. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente; 
14.22. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
14.23. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
14.24. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaçãodeverão estar: 
14.24.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com oendereço 
respectivo; 
14.24.2. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz; 
14.24.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
14.25. 0(a) Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 
14.26. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação dalicitante, sendo 
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vedada, a concessão de prazo para complementação da documentaçãoexigida para a habil 
motivo devidamente justificado e aceito pelo(a) Agente de Contratação. 
14.27. 0(a) Agente de Contratação consultará nos sítios oficiais de órgãos e entidades 
certidões, para verificar as cond çtes deí abilitação das licitantes. 

15. - DO PARECER TÉCNICO 
15.1. Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar necessário, 
encaminhará o processo ao SETOR DE ENGENHARIA, a fim de que seja emitido Parecer Técnico 
referente à proposta vencedora do item. 
15.2. Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Agente de 
Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a ordem de 
classificação. 
15.3. Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação às empresas 
vencedoras. 

ores 
10„ 

4r, 

16. - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal n°14.133, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datada abertura do certame. 
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: próprio sistema htipsTniwobbmnet.com.br, até o horário final de expediente da Prefeitura 
de PARAMOTI, às 17h:00min do 3° dia útil antes da data da abertura docertame; 
16.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstosno certame. 
16.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
16.3.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17. - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. A intensão de interpor recurso será logo após a divulgação da habilitação com prazo mínimo de 
00:30:00 (trinta minutos) e a interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes. à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 
165 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização da concorrência 
Eletrônica para a apresentação ck-:s ;ertões, por meio de memórias, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes asseguradavista imediata dos autos. 
17.3. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de 
Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por 
meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados 
para apresentar as contrarrazões em igual número ce dias. 
17.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência dodireito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora. 
17.5. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo. 
17.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bemcomo os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
17.8. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação,o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, verta acoitar depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicacão não ter efeito de recurso. 
17.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 
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1 certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. nnAn 
17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interes gius no sitio (- uh -7 39 

I P 

eletrônico https://novobbmnet.com.br/. ) ^ st 
17.11. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO E CONTRARRAZÕES ORIAS `.% • •‘# RECURSAIS): 
17.11.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada, impressa 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

a) O endereçamento ao Agente de Contratação: 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalicio; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações; 

17.11.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos; 

18. — ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de Contratação, sempre 
que não houver recurso. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação, ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente. 
18.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o 
resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar a o contrato dentro do prazo de no máximo, 05 
(cinco) dias uteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município, podendo 
ser prorrogado devidamente justificado. 
18.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
ou revogar a licitaçãoindependentemente da cominação do art. 90 da Lei Federal 14.133/21. 
18.5. Decorrido o prazo do item 18.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo 
manifestação do proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 
18.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
18.7. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
18.8. A multa de que trata o item 18.6 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

19. DA CONTRATAÇÃO: 
19.1. Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com base nos 
dispositivos da Legal: Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar n° 123/06, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
19.2. A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 
19.3. Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do 
contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação 
e estará sujeita às penalidades previstas neste edital. 
19.4. Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não comparecimento para assinatura do 
contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de I S 

r' Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti - Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAM O TI 
1 fm fi.rpe ¡ima ua 11;flimn 

manutenção da habilitação, bem como a situação prevista no item 19.3, será convocação cticitátite u 
tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de h Cação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário. 
19.4.1 O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do nt,rato com e•.e• 
o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem .uizo da 
aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no c 
19.5. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito e 
também integrará o Contrato. 
20. — RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
20.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e em consonância 
com a proposta de preço apresentada; 
20.2. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 
legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 
20.3. Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do presente 
contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 
20.4. Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, 
eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam comprometer a sua qualidade. 
20.5. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização 
da CONTRATANTE. 
20.6. Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 
20.7. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 
20.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 
20.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% dovalor inicial 
atualizado do contrato ou da nota de empenho; 
20.10. Demais obrigações conforme Projeto básico e Minuta Contratual. 

21. — RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
21.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer 
os serviços dentro das especificações exigidas no Termo de Referência/projeto básico; 
21.2. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração 
especialmente designado para tanto; 
21.3. Orientar a Contratada quanto à forma correta de apresentação das Notas Fiscais. 
21.4. Indicar o local onde serão realizadas as obras. 
21.5. Efetuaras pagamentos à Contratada, conforme as condições estabelecidas no contrato. 
21.6. Notificar a Contratada, fixando-lhes prazos para substituição dos serviços fornecidos com 
irregularidades. 
21.7. Notificar a Contratada, por escrito, de todas as penalidades, multas, suspensão de serviço ou 
sustação de pagamentos, todas as vezes que forem comprovadas, pela Prefeitura Municipal, quaisquer 
inobservâncias das exigências do contrato. 
21.8. Prestar à Contratada, quando necessário, quaisquer esclarecimentos relativos ao cumprimento das 
obrigações assumidas na contratação. 
21.9. Demais obrigações conforme Termo de Referência e Minuta Contratual 
22. — DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
22.1. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e métodos de 
Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), ou outras normas similares indicadas pela 
Proponente e aceitas pelo contratante que garantam, no mínimo, qualidade análoga à exigida pelas normas 
da ABNT. 
22.2. A forma pela qual deverão ser executadas as obras e serviços licitados e as diversas obrigações 
dos licitantes e do adjudicatário do objeto desta licitação estão registradas neste Edital, nas especificações 
técnicas, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros e na Minuta do 
Contrato e anexos que, igualmente, integram o dossiê de informações sobre a licitação. 
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23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 51 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

38 
23.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualq ftcumento 

é 
* que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 

23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantivera' . ta em ‘N, 
especial quando: 
23.1.2.1. Não enviar a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
23.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
23.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
23.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
23.2.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
23.2.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
23.2.3. Fraudar a licitação 
23.2.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial quando: 
23.2.4.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
23.2.4.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
23.2.5. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
23.2.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
23.3. Com fulcro na Lei Federal n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
23.3.1. Advertência; 
23.3.2. Multa; 
23.3.3. Impedimento de licitar e contratar e 
23.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
23.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
23.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
23.4.2. As peculiaridades do caso concreto 
23.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
23.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
23.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase orientações 
dos órgãos de controle. 
23.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial, mediante avaliação 
dos casos previstos neste edital e legislação em vigor. 
23.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
23.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
23.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 23.3.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos. 
23.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas no item 23 deste edital, bem como pelas infrações 
administrativas, que justifiquem a imposição de penalidademais grave que a sanção de impedimento de 
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1.'52 licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.13 
21P,23.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retira cLiAstrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita neste edital, ca torizard—a- -
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perd- • .. .arantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
23.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e coritrata4.----'''.
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitanteou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
23.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções deadvertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
23.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
23.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
23.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
23.16. Demais sacões conforme minuta contratual. 
24. - DO PAGAMENTO 
24.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação. 
24.2. O pagamento dos serviços será feito pela Prefeitura Municipal, em moeda corrente do País, por 
meio de depósito em conta corrente bancária da Contratada, especificada no Contrato, em parcelas 
compatíveis com os Cronogramas Físico e Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e 
apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setorcompetente da Prefeitura Municipal, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 
24.2.1. Nota Fiscal de Serviços/Fatura; 
24.2.2. A Nota Fiscal deverá ser protocolada na Prefeitura Municipal, juntamente com o boletim de 
medição mensal devidamente aprovado pela fiscalização da Prefeitura Municipal. 
24.3. Cópia da guia da Previdência Social - GPS e Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços - FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida. 
24.4. A tributação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN incidirá conforme disciplinado 
pelo Código Tributário Municipal de Município de PARAMOTI. 
24.5. A Contratada apresentará a Prefeitura Municipal de Município de PARAMOTI para pagamento, 
fatura ou documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela Prefeitura Municipal 
no máximo de 10 (dez) dias. No exame a Prefeitura Municipal, preliminarmente, verificará e certificará a 
efetiva execução dos serviços indicadosna fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em 
ordem, o pagamento será feito sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. 

24.5.1. Até o 5° dia do mês subsequente, a CONTRATADA apresentará a medição dos 

serviços efetivamente executados acompanhada das respectivas memórias para a Fiscalização, para a 
conferência da medição, compatibilizando-a com os dados da planilha de preços constantes de sua 
proposta, bem como da documentação hábil de cobrança. 
24.5.2. Se ocorrerem aditivos decorrentes de alterações dos projetos que incluam acréscimo de 
valores e quantidades de serviços e materiais, a CONTRATADA deverá readequar este aditivo ao 
cronograma físico-financeiro original e reapresentá-lo com as devidas alterações, na lavratura do aditivo. 
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24.5.3. Os valores referentes aos serviços rejeitados, relativos a uma medição, se i se 0,2 53 
serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. taib 33 
24.6. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos t¡almerrte---

41' efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. # 
25. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS •S• . 
25.1. Na forma prevista no instrumento de minuta de contrato. 
26. SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
26.1. O licitante contratado não poderá ceder, sub-rogar, parcial ou totalmente os serviços objeto deste 
Edital por não haver respaldo legal, poderá, no entanto, subcontratar mediante prévia autorização, por 
escrito, observando-se, quando concedida autorização para subcontratação, celebrar com o terceiro a 
quem subcontratar, Contrato com inteira obediência aos termos do Contrato original firmado com a 
Prefeitura Municipal e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade e não poderá ultrapassar de 30% 
(trinta) por cento do valor do objeto contratado, na forma determinada pela Prefeitura Municipal. 
26.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que estasomente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este Edital, 
assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 
26.3. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a Prefeitura Municipal, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a 
execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 
26.4. A Prefeitura Municipal se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o pessoal 
técnico e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas se submetam à comprovação de 
suficiência a ser por ela realizada e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que não 
esteja apresentando o rendimento desejado. 
27. -EXTINÇÃO 
27.1. A extinção das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acordo com o 
que estabelece os artigos 104 e 138 da Lei n.° 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos 
omissos, a legislação civil em vigor. 
28. - DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, emqualquer fase 
da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instruçãodo processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
28.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal n° 14.133/21. 
28.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta 
Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133/21. 
28.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município. 
28.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 
28.6. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da 
Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ouquaisquer outros. 
28.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal na data marcada, a sessão realizar-se-á no 
primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local. 
28.8. A Prefeitura Municipal reserva-se ao direito de revogar esta licitação por razões de interesse público 
ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento 
da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTACOMERCIAL, desqualificar qualquer licitante 
ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, 
técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer 
natureza. 
29.9. É facultada à ao Agente de Contratação ou a Comissão Permanente de Contratação, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, podendo utilizar-se de pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliações ou exames que visem 
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[2  5 4 exclusivamente à Comissão de Licitação, vedada ainda à licitante a inclusão posterior de doe' ¡Int° ou ' " are 
informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da 
COMERCIAL; 
28.10. A Administração poderá, a qualquer momento antes da entrega das Propostas, fazer e• a ou 
adendo ao Edital, por qualquer razão, por iniciativa própria ou em função de resposta a pedidb, de 
esclarecimento ou a impugnação feita ao Edital. A errata ou adendo, quando não afete a formulação das 
propostas. Se da errata ou adendo resultar redução de exigências de habilitação ou se afetar a formulação 
das propostas, será obrigatória sua divulgação pelos mesmos meios divulgada originalmente a licitação, 
reabrindo-se o prazo legal para apresentação de documentos e propostas. 
28.11. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados o(a) Agente Contração poderá 
deliberar correções destas falhas, quando da ausência de numerações de páginas ou outros motivos que 
não comprometam a lisura do certame. 
28.12. A Prefeitura Municipal poderá, ocorrendo extinção ou distrato do Contrato, convidar a segunda 
classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no prazo contratual original previsto, 
nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quantoao preço, conforme disposto no art. 90, § 
2° da Lei Federal n°14.133/2021; 
28.13. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
28.14. A Contratante reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos 
serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 
28.15. A Contratante reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que não atenderás 
especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização. 
28.16. A Contratada assume integral responsabilidade pelos danos que causar à Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando a 
Contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
28.17. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que concerne 
ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer 
outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, 
prevista na Legislação Federal (Portaria n°. 3.214, de 8.7.78, do Ministério do trabalho), sendo que o seu 
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante ou extinção contratual com 
a aplicação das sanções cabíveis. 
28.18. A Contratada, uma vez iniciado os serviços, somente poderá retirar equipamentos da obra e 
constantes de sua Proposta, mediante prévia solicitação e aprovação expressa da Contratante. 
28.19. Caso a Contratada tenha sua sede em outro Município, a mesma terá o prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da assinatura do Contrato, para instalação, em Município de PARAMOTI, para manter todos 
os entendimentos que se fizerem necessários, entre a vencedora e a Contratante. 
28.20. Fica expressamente vedada a subcontratação, sem prévia, expressa e escrita autorização da 
Contratante. 
28.21. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei Federal n°. 14.133/2021, que regulamenta as 
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 
28.22. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes documentos: 

ANEXO I - Minuta do Contrato; 
ANEXO II - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores; 
ANEXO III - Declaração de Conhecimento dos Detalhes Executivos; 
ANEXO IV - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
ANEXO V - Modelo de Carta Proposta de Preços Inicial: 
Anexo VI - Modelo - Declaração - ME ou EPP; 
ANEXO VII - Declaração de visita ao local da obra / Declaração de Renúncia À Visita Técnica;ANEXO 
VIII - Modelo de Declaração de Atendimento ao Decreto N°7983/2013; 
ANEXO IX - Planilhas orçamentárias, especificações técnicas, plantas e demais documentoscantantes 
do Processo. 
ANEXO X - Termo de Referência; 
29. DO FORO 
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30.1. Fica eleito o foro da cidade de PARAMOTI, como o único competente para dirimirquais 
ou questões oriundas deste processo. 

Paramoti - Ce, 29 de novembro de 2024. 
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Edilson Santos Olivei a 

Secretário de Infraestrutura 
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ANEXO I 

MINUTA CONTRATUAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

(Processo Administrativo n° 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E EMPRESA 

O MUNICÚPIO DE   por intermédio do(a)   (órgão 
contratante), com sede no(a)  , na cidade de   /Estado ..., 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°   neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
sediado(a) na  , em   doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. _J.., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de  , nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de   contados do(a)  , na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Con 

3.2. MATRIZ DE RISCO 

3.3. A matriz de gerenciamento de risco, encontra-se anexo à presente minuta contratual. 

C 0.kii$U1A QUARTA ..7 SMOCONTRATAÇAQ . 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor total do contrato, 
nas seguintes condições: 

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem 
como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, 
que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.1. O valor total da contratação é de R$  ( 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
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